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L§TAI}O DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ BOQUIM

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÀO

TMXTGIBILIDÀDE DE LICITAçÃO N"O2\M22 . TMS

CONTRATADO: À§PLAN"A§SE§§ORIÀ E AFoIO A GF§TÀO PI.SLICA LTDA.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DL ÂSSESSORIÀ TÉCNICA, CERENCIÂMÊNIO E FISCÁLZAÇAO
ESPECÍFICA NA ÁREÂ DE PROJETOS. COI{VÊNIOS E PRFSTAÇÀO DE CONTAS DO FUNDO MUNI'IPAL DE

SAÚDE-

BÀ§E LEGAL: Afl 25 iociq, ll. c/ü o aí|. l3 dâ L€i n" li-6fílr,1 t súils pôsteÍiúÍe§ alteruçôes-

Jt'STIFICÁTI.ÍA

À Comisrão Pcrmanente de úciÍsções da lYefeitura Municipd de Boquim, designada pela

po(ariâ n" 05 de 04 de jaoeiro de 2021. reuniu-§€ parll ôpÍssenlâr jrrsdficativâ corfo.rre Ân. 25 da l-ei 8.666193, com

âlteraçies posteriores- pertinente à Coítat&ção de entpÍesa espa{ializada ero s€t}iços de sssêssoÍiâ tdcnica"

gerenciamento € fiscaliza4ão específio na áÍea d€ projetos. convênios e pÍesração d€ contas, do Fuado Muíticipal de

Saúdc.

Aprêsertândo, $licifàçàr da §e,cr«{ria de Saúde. âconpâtlhads de justificdiv!, pmpostú de

preços, conllaí, srciâ1. d(,cuÍtento dos ió.io3. cenidirês negativas de débiro. qna o m Íiseo Ferjersl. Estârusl, Mu{icipal.

FGT§ e CNDT. e deúais docurr!êntos acosúdo1 pertürerles â que o câso Í€quer. obs€alaoroi qúe os s€Ív4-os a serem

contra[ados, têm grall}de rêlevâtlcia, visto que se trata de conrultoria para pÍeliação de serviços de arsersoria récnica.

gerenciarnento e ÍiscalÍzsfu específica na árca de projetos, mnvênios e prcstsçào de contas do fuodo âcima cit do,

colformc f-oÍa elcncido nn jusúficativa do me§Ino, e que liâbilizará crcsciEento fioanceiro ao muoicípio, cooíortle

pÍopo$â de p,resu{ào & serviçôs-

Adernrir. nota-se que os preços apÍe,§€ntailos pela ettlpresa, eoqudÍar!-se &rs nxsÍlDs

Faticâdos pelo mercads nesse sagme o. ateDdendo as expectativâs orçâÍtentírüs exigidâs.

Ob§€rva{bs também que â contmtação. esquadra-§e no Aí. 13, Lei 8-6ód93 e tem crrríter

d€ c,oÍraatoção excepcionâ1. requisito qtrc também justific& â contrataçao sem a erigibilidade do procc{iÍÉnto licitâróÍio,

e ainda o que rli:ciplina o anigo 25 do nrsnm diplorna:

Arr. 15. tl â liciü4ào quando hour,er iíviabililÀde de competição. em espo.iilü:

ll - parâ a contÍatilçio dc serviços tccíicos cnumcratdos oo Aí, l.l desta lei. dc oâturezs
singular, com lrol(riobais ou empnÊsas dc aonória esprcia[za$o. vedada a
irL"rigibilidade paru serviços de tubliridade e divulga§8o; {$ifo nosso}:

O jurislâ Celso Antônio Bandeira de Melo ao íefedr,se ao AÍ. a5. incis{, Il. dâ tJi 8.666/93

e assim expressâ_se: '-..são tirrgula?B,ados os pruda$ês inÍalaarüris, ta,,izafus hotodat ou co$jr,t larl.an c, por
equipr, ,ernPre qüe o Eabalho a scr ptotluzida * dcÍaa pela marca pcssoal (ou coletivô) erprestaÀa a6 cordcreri\ticas
tiê lico§' técnic,6 oa drtúrt a§". (Liciraçio. 1'ed. I ri.agem. sio RT), ponaoto. i singuladdrdê dos scrviços rctran
ütividade pe.sonalíssima. o quc inviabiliza unn compd.\-io dc modo objeril,o:

Por todo o e[urnerldl). cnlerúefir)s possível a conlrdiâçào com a EMpRI-SÂ ASpLAN_
ASSEA§ORIÀ E AROIO A GÂ§IÃO PÚBLICA LTDÂ. nâ p.esiaçào de serviços de assessoriô té.nica. gererciamen.o

I
Í'rsaD!,61U,ria&ParlnU.k-í.-?ó-crEEo-BÀiúi6(SE,Fo../É:rm9-lótj,t9!9ryl@hrqlin.@bÍ
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E§TADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

e hscalizzçào e§pecillca nâ iírea de pmjetos. coívênk)§ e Piestâçào de coot&§ do Ftmdo Musicipâl de saúd€, salvo ÍPlbo.

juízo.

EÍcamtuhe-se a píeseole ru§TIFICATM parn ÍôtiÍicação do ÉxÍrf St' Ara Lidia

NasciÍ!ênto de BaÍros-

BOQUIM {SE). 23 de dezembro de 2021

coltLssÃo:

Diúlas

Olivcira
Itc&bÍo

Maria das l\latos

RatiÍico â prcsênte jsliÍlcatira.
providercie-§ê o coolralo,

Pullique.se.

BoquiníSE. !3 de derer+p de 2021.
/T

s.na UditÍfuioeoro de Brrros
S.creiáÍia Muúipol dc Sâúdc e BeD Elt r

l
ftr§á Dr ,c, Msi. de Pan! M.lo. tr 2ó - (].nro - &{üdSE, roÉ,Í..r: {r9-16,{t_l9t9.pl@bl,qoin.oob.
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